
ESTADO DO PIAUÍ
PODER JUDICIÁRIO

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

PROVIMENTO Nº  010 / 2007

Dispõe sobre a regulamentação da distribuição dos Oficiais
de Justiça decorrente do sorteio de lotação realizado dia 30
de julho de 2007.

O Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR,                       Corregedor-
Geral de Justiça do Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais; e

CONSIDERANDO a  realização  de  sorteio  público  para  lotação dos  Oficiais de  Justiça  que
exercem suas atividades na Comarca de Teresina e a necessidade de regulamentar a situação decorrente;

CONSIDERANDO o princípio da eficiência administrativa (artigo 37, "caput", da CF/88); 

R E S O L V E :

Art. 1º - A lotação dos Oficiais de Justiça Avaliadores que exercem suas atividades na Comarca
de Teresina obedecerá ao disposto neste Provimento. 

Art. 2º - Realizado o sorteio público e expedido o ato correspondente, deverão os Oficiais de
Justiça Avaliadores, de imediato, apresentarem-se na Secretaria, Juizado ou Cartório a que foram vinculados,
independentemente de pedido de remoção por permuta.

Art. 3º - Os mandados recebidos pelos Oficiais de Justiça e ainda não devolvidos referentes à
vinculação anterior  deverão  ser  cumpridos  e  devolvidos  até  o  dia  31  de  agosto de  2007,  sob  pena de
responsabilidade.

Art.  4º -  Os Oficiais  de Justiça Avaliadores  deverão receber  os  mandados referentes  à  nova
vinculação, independentemente de cumprimento daqueles já recebidos na vinculação anterior.

Art.  5º -  Os  Oficiais  de  Justiça  Avaliadores  deverão  cumprir  os  mandados que  lhes  forem
entregues, constituindo falta funcional grave o desrespeito a esta determinação.

Art. 6º - Os casos omissos serão resolvidos pela Corregedoria Geral de Justiça.

Art. 7º - Este Provimento entrará em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA, em Teresina,                                 31
de julho de 2007.

Desembargador RAIMUNDO NONATO DA COSTA ALENCAR
                             CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA


